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Ata da reunião do CONARE (30/06/2016) 

 
               

 

Informações gerais 

 

Local:  Alojamento 

Data:  30/06/2016 

Horário:  11h30-12h 

Pauta:  Reinstalação do CONARE 

OBSERVAÇÃO: Esta reunião não foi deliberativa, pois os representantes dos moradores do 

Alojamento no CONARE não estavam presentes.  

 

Resumo dos assuntos abordados 

 

 Há a necessidade de rever o Regimento Interno da Residência Estudantil com os integrantes 

do CONARE com atenção aos principais pontos: a) estabelecimento de uma política para 

visitantes e acompanhantes dos moradores da Casa; b) adoção de uma política de 

convivência; c) recomposição dos integrantes do CONARE. 

CONARE (finalidade): 

 Para Vera Salim, o CONARE é um espaço de interlocução com a Casa. Primeiramente, os 

assuntos devem ser abordados no CONARE, depois referendados na CAE. Reclamações 

pontuais devem ser feitas aos canais adequados (funcionários da Casa), cabendo ao 

CONARE debater questões mais amplas com relação a Casa. 

CONARE (composição): 

 O Regimento Interno da Residência Universitária, publicado no Boletim Extraordinário da 

UFRJ, Número 17, em 29 de abril de 2011, dispõe no art. 6º, que o Conselho Administrativo 

da Residência Estudantil, denominado de CONARE, será composto por:  

I. Pró-Reitor de Graduação, ou seu representante por delegação, que o presidirá;  

II. Pró-Reitor de Planejamento, ou seu representante por delegação;  

III. Administrador de cada Residência Estudantil /PR-1; 

IV. Um representante da Divisão de Assistência Estudantil (DAE) indicado PR-1;  

V. Um representante do Conselho de Ensino de Graduação (CEG) indicado pelo CEG;  

VI. Um representante da Prefeitura Universitária, indicado pelo Prefeito;  

VII. Dois representantes dos estudantes moradores de cada uma das Residências 

Estudantis, sendo um de cada gênero e indicados por processo eleitoral entre os 

moradores das residências;  

VIII. Um representante dos estudantes indicado pelo Diretório Central dos Estudantes 

(DCE), preferencialmente não morador. 
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 A SuperEST propõe uma composição do CONARE mais paritária com: 

- três representantes da SuperEST; 

- uma assistente social da Residência Estudantil; 

- administrador da Residência Estudantil; 

- dois representantes do DCE; 

- dois representantes da Residência Estudantil; 

- um representante da SENCE.  

 

 

 

Comentários 

 

Observação: 

1. Nas últimas quatro reuniões foram feitas tentativas de discutir a pauta, porém devido à 

ausência de alguns representantes dos moradores da Casa no CONARE isso não foi 

possível. As últimas reuniões foram nos dias: 24/06 

Encaminhamentos: 

1. Como será formalizada a nova composição e a reinstalação do CONARE? 

2. Reunião ampliada do CONARE, dia 09/06, às 9h. 

 

 

 

  PARTICIPANTES 

1. Ana Paula Lima – Assistente social no Alojamento <analima@superest.ufrj.br> 

2. Diego Nogueira – Representante do DCE <diegocaefdufrj@gmail.com> 

3. Pedro Paiva – Representante do DCE <pedroaquinopaiva@gmail.com> 

4. Renata Bateira – SuperEST <renatabateira@superest.ufrj.br> 

5. Sheila Imamura – SuperEST <sheila@superest.ufrj.br> 

6. Tatiana Bretas – SuperEST tatiana@superest.ufrj.com 

7. Vera Salim - – SuperEST <verasalim@superest.ufrj.com> 
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